
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C A Ç A P A V A DO SUL 

CNFÍ 8 8 142 302 /0001-15 - Px;â XV 0 6 Novemoro . 386. 3 0 1 - CEP 9 6 5 7 0 - 0 0 0 - Caçapavâ OO Su; 

CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO N0 5128/2020 

Contrato Administrat ivo de Serviço 
temporário que celebram entre si, o 
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL e o Sr. 
LÚCIO KURI DALLAPICOLA, autorizado 
pela Lei n0. 4172, de 13 de agosto de 2020. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142302/0001-45, com sede à Rua XV de 
Novembro, n0 386, saia 201, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GlOVANI 
AMESTOY DA SILVA, brasileiro, casado, médico veterinário, portador do CPF sob n0 

009.854.830-16, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado o Dr. LÚCIO KURI DALLAPICOLA. brasileiro, 
Médico Pediatra, CRM n0 10934, inscrito no CPF sob n0 242.305.530-72, portador da 
cédula de identidade n0 1021570674/SSP-RS, residente e domiciliada à Rua Coronel 
Goriolano Castro, n0 332, Centro, Cidade de Caçapava do Sul/RS, doravante 
denominado CONTRATADO, tem justo e acordado as seguintes cláusulas e 
condições: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA; O CONTRATADO prestará serviço para o 
CONTRATANTE na função de Médico Pediatra para atuar no Centro Materno Infantil. 

Parágrafo Único; O presente contrato é de natureza administrativa 
regido pela Lei n0. 3670/2015, 3672/2015, Decreto Executivo n0 3.704/2016, além do 
Edital de Abertura de Processo Seletivo Simplificado n0 3.010/2020 e da Lei n0 4172 
de 13 de agosto de 2020. 

DO PREÇO 

CLAUSULA SEGUNDA; Pelo serviço acima mencionado e prestado 
o CONTRATADO receberá o correspondente ao Padrão 13, mensais. 

Parágrafo Único - Para pagamento das despesas decorrentes deste 
contrato será utilizada dotação específica para tal finalidade. 

DAS CONDIÇÕES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Rua XV de novembro , n. 386, sala 3 0 1 - CEP 96 .570-000 - Caçapava do Sul, RS 

e-mai l : ju r id ico@cacapava. rs .gov .br 

mailto:juridico@cacapava.rs.gov.br



